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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruaguaiana.rs.gov.br 
E-mail: expediente@camarauruguaiana.rs.gov.br 

Uruguaiana, 10 de setembro  de 2018.
INDICAÇÃO  Nº   74/2018
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2018, vem respeitosamente REQUERER que após aprovado pelo Douto Plenário seja encaminhada ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Melo, Prefeito Municipal, a INDICAÇÃO para que determine a SEMED através da futura Comissão Organizadora da Semana da Pátria de 2019, para que se altere a Ordem do Desfile de forma que as Entidades representativas das Pessoas com Deficiência e dos Idosos ocupem prioridade no início desta Ordem do Desfile.

     Justifica-se tal solicitação em função de que no ano de 2014, por requerimento desta Casa Legislativa, atendendo a um projeto de inclusão social, solicitamos à SEMED incluir a Associação dos Amigos das Pessoas com Deficiência Física – AADUR, no desfile de 7 de Setembro daquele ano em diante. Posteriormente, Entidades representantes de outras deficiências somaram-se ao exemplo patriótico da AADUR.

      Neste ano de 2018, essas entidades representativas das pessoas com deficiência desfilaram a partir da 52ª posição, a ATAPUR (aposentados) em 56ª e o SESC (Projeto Maturidade Ativa) em 58ª, e apenas o Centro de Equoterapia desfilou na 5ª posição na Ordem de Desfile. Logo após o Desfile Militar que iniciou às 10 horas, veio o Desfile Escolar e de entidades sociais. Quem desfila chega cedo na Avenida, para ver o Desfile Militar e depois desfilar. Enquanto isso, neste ano, tiveram que esperar sob um sol quente, em temperatura próxima aos 30ºC. Idosos foram atendidos pela SAMU, enquanto que PCD desistiram de desfilar. 


As pessoas com deficiência e as id0osas, diferentemente das demais tem maior dificuldades para realizar situações cotidianas, incluindo questões fisiológicas, temperaturas extremas, dependência de medicação continua, etc…


Ao desfilarem no início do evento reduz o tempo de espera, permanecem menos tempo em exposição a intenpérie e V. Exª. estará garantindo uma prioridade, embora não prevista na legislação, graças ao respeito e a sensibilidade da sua gestão e o compromisso integral com a inclusão social.

                    Certos da compreensão e aprovação dos demais pares desta Casa, subscrevemo-nos
                   Atenciosamente,






Ver. Irani Coelho Fernandes
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